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Iu.mo c E\.mu Sr. -Sua Mlgeslalfc EL-H EI, Atteudeudo no tlue se pondern no
Ofli cio d'esse Commaudo cm Chefe do Exercito, exped ido pelo L' Secção da I .' Re
pa rtição. em 9 de Outubro do anno pro xi rn o passado, c li (lue o exercicio dI! Sargento
Quar t el-~I estre dos Corpos do Exercito é um serviço especia l, que dem ando conheci
mento do contn hil idade eescripturação da adrni nistraçã« dos mesmos Corpos : lia por
bem Determinar '1"0 para o posto do Tenente Quartel-âle-tre seja proposto o Sargento
Quartel-lI esLre da maior antiguidade d'este exercício, em analog ia ao 'Iue se pratica
Com o; Olliciaes que comp letam ° curso das armas espec iaes que t êern preferencia pela
data das respectivas habilitaçõ es, e nào pelo tempo de serviço,

O que de Ordem do Mesmo Augusto Senhor comrnunico a V, Ex,' para os devidos
elfeitos.

Deus Guarde a V. Ex.' Paço das Necessidades, em 2 de Abril de 18.il;' = ])uqUt
de Saldanha.

Na Ordem rlu Eserclto de 12 de Ahril, S .O I ~ , e Diario do (:o,ernu tlf' 2.,l, de ~[a io , N' ," UI.

ltlll'WISTERIO DOS ;\"EGOClOS UO ItEINO.

A .lte"de"do ao que Me representou o Cum arn ~Iu"icipal do Concelho de Fomos
de Algodres, àcerca da necessidad e de 5C promorer o en-ino elem entar na Freguezía
de ,"oceira, pertencente 00 mesmo Concelho, necess ida .I o coufirrnod.i pelo Conselho Su
perior de Instrucçã o Publica, cm sua Consulta de 9 de Junho de 185-í; e Usando das
fa culdades confe rid as 00 Go\'erno pelo artigo 5." do Decreto com [orçn l e~ i sl"li ..o de
20 rle Setembro de 18H, e pelo Lei rio Orçamento gerol do Estado: lI ei por bem
Crear lima cadeira de ens ino primnrio, primeiro gra u, lIil Frcguezia de Maccirtl, Con
celho de Fornos de J\ lgodres, Dislriclo da Guarda; c Urdeuar que se abra conc urso
desde logo para o provimento da mencionada cade ira.

O ~Iin i ,tro C Secretario d'Estado dos 1I' e~oc i os do Hcino assim o tenha entendido ,
e faça executar, Poço das Necessidades, em 2 de Abril de 1856.=Rt;,.=Rodrigo
da Fonseca ~lagalhã es. ~o Diario 00 G O\'l:'rf1O de ~ de Junho. S .o U:Ü.

ilJ l ~i I STEUIO DOS NEGO CIOS !tA )I,Uns..,\'
E VLTRAJIAll.

Secrao do Ultramar .

U sando da auctorisa ção concedida ao Governo pela Cortol de Lei de 3 1 de ~Ia r ,o
ultimo, Hei 1'01' bem Determinar o seguinte:

Artigo unico. São applica ..eis aos Primeiros e Segundos Tenentes da tropa de pri
meira linha da guarlli,,1O militar das Ilhas de S. Thomé e Principe as dispos ições da
Lei de 27 de Auril de 1835, na parle 'Ine diz respeito aos soldos rios Ofli ciaes subal
ternos do Exercito tle Portugal , Com a dillereuça porém de serem os mesmos soldos
pa gos em moeda provincial.

O Visconde d'Athoguia, Par do Reino, Minislro e Secretario d'Estado dos Nego-

judite.nozes
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